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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA. 

RESOLUÇÃO CME Nº 006/2015. 

AUTORIZA A MUDANÇA DE DENOMINAÇÃO DA ESCOLA DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO EMEB  “CAPIVARA”. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de Vargem 

Alta, no uso de suas atribuições legais e considerando o Processo 

CME Nº 006/2015, aprovado na Sessão Plenária do dia  

28/07/2015.  

RESOLVE: 

Art. 1º- Autorizar a mudança de denominação da Escola Municipal 

de Educação Básica “Capivara”, situada na comunidade de 

Capivara, Distrito de São José de Fruteiras, Vargem Alta – ES, 

mantida pela Prefeitura de Vargem Alta,  passando a denominar-se 

Escola Municipal de Educação Básica “Antônio Vazzoler” 

Art. 2º -  A nova denominação entrará em vigor a  partir do primeiro 

dia letivo  do ano de 2016, conforme legislação vigente. 

Vargem Alta,  28 de julho  de  2015. 

____________________________________ 

         Flavio Ferreira Barbosa 
            Presidente do CME  
 

 

Homologado em  28/07/2015. 

____________________________________ 

             Cleyde Maria Marin 
Secretária Municipal de Educação 

 

______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 

RESOLUÇÃO Nº 02/ 2015 

O Conselho Municipal de Fiscalização e Acompanhamento do 

Fundo para Redução das Desigualdades Regionais de Vargem Alta 

– Espírito Santo, no uso de suas atribuições capituladas na Lei 

Estadual 8.308, de 12 de junho de 2006, especialmente em seu 

Artigo 7º. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 560 de 26 de junho de 2006, e 

suas alterações especialmente o artigo 2º, Inciso III e Decreto 3077, 

de 07/07/2015; 

CONSIDERANDO o que foi deliberado na Reunião Ordinária do dia 

treze de julho de dois mil e quinze. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a aplicação dos recursos advindos do repasse pelo 

resultado da exploração do petróleo e do gás natural, pelo Governo 

do Estado do Espírito Santo, nos termos do Artigo 3º da Lei 8.308, 

de 12/06/2006, para o pagamento da seguinte despesa: 

a) Indenização por desapropriação de área para construção 

de Unidade de Saúde na localidade de Prosperidade, no 

valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).  

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vargem Alta, 30 de julho de 2015. 

 

TÂNIA DA PENHA SARTORI SILVA 

Presidente em Exercício 

______________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

ATO Nº 36/2015, de 29 de julho de 2015. 

ALTERA HORÁRIO DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03 DE 

AGOSTO DE 2015. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - A Sessão Ordinária do dia 03 de agosto de 2015, da 

Câmara Municipal de Vargem Alta, será antecipada para 9:30h 

(nove horas e trinta minutos). 

Art. 2º - A antecipação no horário da Sessão Ordinária visa 

possibilitar a participação de todos os Vereadores na recepção ao 

Secretário de Estado da Agricultura, Exmo. Sr. Octacilio Neto, que 

estará visitando nosso município no dia 03/08/2015. 

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

LUCIANO QUINTINO 

Presidente 

______________________________________________________ 
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